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QUESITOS A SEREM RESPONDIDO PELO PERITO: 

     Vide art. 31, II da Lei nº 11.945/2009 e atualizações 

 

a) Se a etiologia ou origem causal das lesões existentes na pessoa requerente é 

compatível com acidente com veículo automotor de via terrestre?  

___________________________________________________________________________. 

 

b) Quais as lesões ou disfunções ocorridas? 

___________________________________________________________________________. 

 

c) Nos termos do art. 3º, caput
1
, da Lei nº 6.194/1974, se há invalidez 

permanente, isto é, dano(s) anatômico e/ou funcional definitivo(s) (sequelas), não passível(is) de 

reversão terapêutica, descrevendo-o(s) então detalhadamente; 

____________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________. 

 

d) Qual(is) o(s) segmento(s) corporal(s) atingidos?; Percentual em desfavor do 

órgão vinculado?  _____________________________________________________________. 

 

e) Nos termos do art. 3º, § 1
o2

, da Lei nº 6.194/1974, incluído pela Lei nº 

11.945/2009, bem como da respectiva tabela anexa que acompanha esta lei, se a invalidez 

permanente foi total (repercussão na íntegra do patrimônio físico e/ou mental) ou parcial 

(repercussões em partes de membros superiores e inferiores); 

____________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________. 

 

f) Em caso de invalidez total, quais os segmentos corporais atingidos, nos 

termos da tabela que menciona os danos sofridos, conforme a Norma Legal supra? 

___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________.  

 

g) De acordo com o art. 3º, § 1
o
, incisos I e II 

3
, da Lei nº 6.194/1974, em caso de 

invalidez parcial, se ocorreu invalidez parcial completa, atingindo de forma completa todo um 

segmento corporal (ou mais de um), ou invalidez parcial incompleta, atingindo de forma 

incompleta, descrevendo-o(s) então detalhadamente; 

______________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________. 

h) De acordo com esse citado inciso II, da Lei nº 6.194/1974, bem como da respectiva tabela anexa, 

em caso de invalidez parcial incompleta, se a repercussão da lesão na anatomia e/ou 

funcionalidade do segmento corporal foi intensa (75%), média (50%), leve (25%) ou residual 

(10%); _____________________________________________________________________. 

 

i) Finalmente, se, eventualmente, a lesão segmentar foi de tal monta que atingiu 

a funcionalidade de todo o respectivo membro: (Exs.: Invalidez permanente em ombro 

comprometedora da funcionalidade de todo o membro superior; Invalidez permanente em joelho ou 

tornozelo comprometedora da funcionalidade de todo o membro inferior, etc). 

_______________________________________________________________________________. 
 

Caicó-RN, 29 de Agosto de 2019. 
 

 

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Advogada OAB/RN – 7.469 
 

 

Vba. 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Março de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180437461 Vítima: LUCIANNO RENATO ELPIDIO DE MEDEIROS

Data do Acidente: 26/07/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EMMANOELA SATURNINA PEREIRA VASCONCELOS DE SOUZA ARAUJO

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), LUCIANNO RENATO ELPIDIO DE MEDEIROS

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Jardim de Piranhas

Praça Getúlio Vargas, 100, Vila do Rio, JARDIM DE PIRANHAS - RN - CEP: 59324-000

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7): 0800282-09.2019.8.20.5142
AUTOR: LUCIANNO RENATO ELPIDIO DE MEDEIROS

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 a inicial por estarem devidamente preenchidos os requisitos dos arts. 319 e 320, ambos do Código de Processo Civil.Recebo

 o pedido de justiça gratuita.Defiro

O art. 139 do Novo Código de Processo Civil, inciso VI, dispõe:

Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe:

(...)

VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às necessidades do conflito de
modo a conferir maior efetividade à tutela do direito;

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo de aprazar, neste
momento, a audiência de conciliação.

Ressalte-se a dificuldade de acordo nos processos de DPVAT, uma vez que a produção de prova pericial faz-se imprescindível,
comprometendo a utilidade da designação de audiência em momento anterior à prolação do laudo.

Assim, verifica-se a necessidade de perícia técnica para deslinde da causa.

 a realização de perícia.Determino

 ao Núcleo de Perícias do TJRN para indicar perito cadastrado, conforme resolução nº 233 do CNJ, ficando desde já nomeadoOficie-se
o perito indicado. Fixo os honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) como honorários perícias.

 o perito para informar se aceita o encargo e, em caso, positivo, informar o dia, horário e local para realização do ato.Intime-se

O laudo pericial deverá conter, nos termos do art. 473 do NCPC:

I - a exposição do objeto da perícia;
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II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito;

III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser predominantemente aceito pelos especialistas da área do
conhecimento da qual se originou;

IV - resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do Ministério Público.

 

O valor da perícia será pago pela Seguradora ré, que deve ser INTIMADA para depositar o valor em conta judicial, seguindo o que
determina o Termo de Convênio Institucional de nº 39/2019.

Incumbe às partes, dentro de  contados da intimação deste despacho de nomeação do perito arguir o impedimento ou a15 (quinze) dias
suspeição do perito, se for o caso, indicar assistente técnico e apresentar quesitos, conforme artigo 465, §1º, NCPC.

Intimem-se as partes da data da perícia, horário e local.

Após apresentado o laudo,  Alvará de Autorização Judicial para levantamento dos honorários periciais.expeça-se

Com o laudo acostado aos autos,  os autos ao CEJUSC para realizar audiência de conciliação.remetam-se

 a parte ré para ciência dos termos da exordial.Cite-se

Caso não haja acordo, o prazo para contestação  será contado a partir da realização da audiência.15 (quinze dias úteis)

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

JARDIM DE PIRANHAS/RN, 21 de fevereiro de 2020

TÂNIA DE LIMA VILLAÇA
Juíza de Direito em Substituição

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Nesta data, procede-se à citação da parte ré, bem como sua intimação acerca da decisão proferida (ID
53645288).
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Nesta data, intima-se a advogada da parte autora acerca da decisão proferida (ID 53645288).
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